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PORTARIA Nº 086/2025 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições legais, que lhe confere o artigo 44, incisos XI e XII, da Lei 

Orgânica Municipal, e as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar o servidor Mauricio da Silva, inscrito no CPF sob o n.º ***.946.284-

**, para atuar como fiscal de contratos perante todos os instrumentos vinculados à 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SESU).  

Art. 2º - Ao fiscal de contratos, ora designado, garantida pela administração as condições 

para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n.º 

14.133/21, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, sem prejuízo de outros 

atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 

execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 

respectivos relatórios; 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 

VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 

garantia contratual em favor da contratada; 

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 

contratada; 

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 
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XI – Receber e atestar notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 

pagamento; 

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

XIII – Exercer outras atividades correlatas à sua função. 

Art. 3º - O Departamento de Gestão de Contratos disponibilizará ao fiscal nomeado, em 

cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21, cópia do contrato, do 

edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, 

e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 

recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 

necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4º - Em consonância com o art. 117, § 3º, da Lei Federal n.º 14.133/21, o fiscal de 

contratos será auxiliado pela Procuradoria Geral do Município (órgão de assessoramento 

Jurídico) e pela Controladoria, responsável controle interno da Administração, órgãos 

esses que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Boca da Mata, aos 25 dias do mês de março 

de 2025. 

 

 

Bruno Feijó Teixeira 

Prefeito 

 

 

 

Publicada no quadro de avisos da Sede da Prefeitura 

e encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios 

de Alagoas, registrada e arquivada em 25 de março de 2025. 

 

 

 

_________________ 

Secretária de Gestão e Patrimônio 
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